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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

PARECER 

Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos 
regimentais, o Projeto de Lei nº 7.335/2017, de autoria do vereador Sérgio Siqueira, 
que proíbe a cobrança de estacionamentos em shopping center e centros comerciais 
com isenção de pagamento por até duas horas nas compras realizadas pelo cliente, 
com o equivalente no mínimo a dez vezes o valor cobrado pelo estacionamento. 

Analisando a matéria em referência, foi solicitado parecer a Assessoria 
da Comissão de Legislação e Redação de Leis, a qual opinou pela 
inadmissibilidade, por descumprir mandamentos legais e constitucionais, 
conforme documento anexo. 

A Comissão tomou conhecimento sobre o parecer jurídico e, após 
discursões, de forma u_ \A õ.1V1 ~ /VnJ__ , emite parecer eh~\ u \-+-& Rc~ uz.Q. à 
proposição legislativa ;m espeque. '\ 

Sala das Comissões,~ de abril de 2017. 
I~ 

Vereador BRUNO ~AMBRETA- Presidente 
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